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o o Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, no uso de suas

atribuições, considerando o que dispõe o Artigo 27, Parágrafo 2° , Inciso I , da

Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

O
Q.

Designar os senhores Vereadores abaixo relacionados para constituírem

as Comissões Permanentes desta Casa Legislativa, durante o corrente ano,

conforme se segue:

1) JUSTIÇA E REDACÂO

Jêssica Maria Barbosa da Silva (Presidente)

Alexandre Barbosa de Araújo (Relator)

Adeildo Barbosa dos Santos (Membro)

2) OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Severino Luciano Chaves da Silva (Presidente)

Valéria Barbosa Miranda de Lira (Relator)

Erivaldo Rodrigues de Melo (Membro)

3) EDUCAÇÃO E ACÂO SOCIAL

Ana Nery de Lima Cavalcanti (Presidente)

Valéria Barbosa Miranda de Lira (Relator)

Edmilson Luiz de Lima (Membro)

4) FINANÇAS E ORÇAMENTO

Severino Luciano Chaves da Silva (Presidente)

Jêssica Maria Barbosa da Silva (Relator)

Raimundo Gerônimo da Silva (Membro)
Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom Jardim - PE | CEP: 55.7^0-000

e-mail: camara@camarabom|ardim.pe.gov.br
CNPJ: 12.048.963/0001-44

Fone: (81) 3638-1246



CÂMARA MUNICIPAL DO

O
BOM JARDIM>
Zk%k DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

3
5) DIREITOS HUMANOSU)

Erivaldo Rodrigues de Melo (Presidente)O

Genir Henriques da Silva (Relator)

Agenildo Marcos de Oliveira (Membro)

o Publique- se

O
Registre - seo.

Cumpra- se.

Bom Jardim, 02 de janeiro de 2023.

JOSÉ SOARESJdE SOUSA JÚNIOR

Presidente
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